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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 0318/2022.


	Projeto de Lei n.º 0335/2021
Autor: Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - Casota
Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a criar o “Programa Atleta do Futuro.”


	Relator: Vereador Renato Cariello


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde tem como escopo autorizar o Poder Executivo a instituir o “Programa Atleta do Futuro”, conforme sua regulamentação e planejamento orçamentário, para o patrocínio e formação de atletas de oito a quatorze anos, não contemplados pela Bolsa Atleta da Lei Federal nº 10.891/2004 (que só confere bolsa aos atletas maiores de quatorze anos), visando à participação destes em competições, regionais, estaduais, nacionais e internacionais, proporcionando inclusive a oportunidade para prosseguirem na direção da profissionalização no âmbito esportivo..
Após leitura na Sessão Plenária, o Projeto foi encaminhado para esta Comissão proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

Destarte, conforme determina o Regimento, foi emitido o Parecer CCJ N.º 063/2022, onde deliberou-se pela devolução ao autor com objetivo de atender o comando do art. 113 do ADCT e o artigo 138 da Lei Orgânica Municipal.

É o relatório.

	II – Voto do Relator


Do ponto de vista orçamentário e financeiro, necessário salientar que o presente projeto de lei não continha a indicação precisa dos recursos hábeis à cobertura dos ônus gerados pela propositura, ou seja, houve ausência da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, bem como não há a existência da ação/programa de trabalho Guarda Subsidiada Provisória nas Leis Orçamentárias municipais, quais sejam, PPA, LDO e LOA.
Era entendimento do STF de que a ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, mas, tão somente, tornava a inexequível seu cumprimento no exercício em que editada, porém, após a aprovação da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, tal entendimento foi superado, vejamos: 

A chamada emenda constitucional do teto de gastos (EC 95/2016) incluiu na Constituição (artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) a previsão de que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. Assim, o Projeto de Lei que não observe esse comando é formalmente inconstitucional, vejamos:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016).

É cediço que a Lei Complementar nº 101/2000 já previa obrigação semelhante nos artigos 14 e 16.

A EC 95/2016 conferiu, portanto, status constitucional à exigência, de modo a possibilitar inclusive o controle concentrado de constitucionalidade de ato normativo que não observe os seus ditames.

De grande valia para elucidar a questão é o específico comentário doutrinário sobre o artigo 113 do ADCT:

	(...) A estimativa de “impacto orçamentário e financeiro” nada mais é do que a demonstração do quanto custam as despesas obrigatórias e as renúncias de receita que se estão a propor. A medida é salutar, uma vez que permite incorporar ao debate legislativo a análise do custo-benefício, que muitas vezes é relegada a segundo plano do debate político, especialmente em matéria de benefícios fiscais.

(...)

Ao elevar a exigência de estimativa do impacto orçamentário e financeiro ao nível da Constituição Federal, no Novo Regime Fiscal, o que antes era tomado como apenas uma causa de arquivamento, passível de superação pelo voto de maioria legislativa eventual, tornou-se um vício de inconstitucionalidade e, como tal, insuscetível de convalidação. Será, portanto, inconstitucional a aprovação de lei que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita, sem que seu processo de deliberação tenha sido devidamente acompanhado de estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (CORREIA NETO, Celso de Barros. Arts. 106 a 114 – ADCT. In: GOMES CANOTILHO, J. J. et. al. Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 2389; 2390.)


Desse modo, o art. 113 do ADCT foi elaborado pelo constituinte derivado para garantir a sustentabilidade financeira proporcionada pela mensuração orçamentária dos impactos gerados pela concessão de benefícios fiscais ou criação de despesa.

O processo legislativo passou a ter um requisito imprescindível, sob pena de originar leis eivadas do vício de inconstitucionalidade formal. Para ser válida, a legislação deve, por conseguinte, conformar-se ao equilíbrio e à sustentabilidade financeira, aferíveis no bojo do processo legislativo que proporcione um diagnóstico do impacto: (i) do montante de recursos necessários para abarcar as despesas criadas ou (ii) da ausência de recursos em razão da renúncia de receitas.

Conforme documentação anexada ao presente Projeto, verifica-se a estimativa do impacto orçamentário e financeiro, cumprindo, assim, o mandamento do artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e, consequentemente condições para o devido trâmite legislativo.
Por fim, insta ressaltar que o artigo 138 da Lei Orgânica Municipal proíbe o início de qualquer programa ou projeto que não está incluído na Lei Orçamentária Anual, sugerindo o Autor a inclusão de Emenda ao Projeto de Lei Orçamentaria Anual, que encontra-se em trâmite nesta casa.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.

Sala da Comissão, 10 de novembro de 2022.
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